
 

    

Resolução nº 024/2020  

  

Aprova a Equipe Multidisciplinar para 

condução das Atividades Pedagógicas 

Supervisionadas das Faculdades 

Integradas do Vale do Ivaí  

  

As Faculdades Integradas do Vale do Ivaí, por intermédio da Direção 

Geral,  

Professora Jane Silva Bührer Taques, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais  

RESOLVE  

Art. 1º Aprovar a equipe Multidisciplinar para a condução das Atividades 

Pedagógicas das Faculdades Integradas do Vale do Ivaí.   

Art. 2º. A equipe multidisciplinar, prevista em consonância com os PPCs 

dos Cursos das Faculdades Integradas do Vale do Ivaí, é constituída por 

profissionais de diferentes áreas do conhecimento, responsável pela concepção, 

produção e disseminação de tecnologias, metodologias e os recursos 

educacionais para efetivação das Atividades Pedagógicas Supervisionadas.   

Art. 3º. A equipe multidisciplinar das Atividades Pedagógicas 

Supervisionadas das Faculdades Integradas do Vale do Ivaí, fica assim 

constituída:  

  

Presidente da Equipe Multidisciplinar  

Jane Silva Bührer Taques  

  

Avaliador Pedagógico-Didático de conteúdos e atividades  

Carolina Pereira Spolador de Souza  

Fernanda Moreira Barreiros da Motta Bágio  

Ronan Anacleto Lopes  

  

Orientador de atividades  

Carla Fernanda da Costa Schveper  

Fabiano Kanadani  

Michael Pires Berti  

Samantha Franciele Dorabiato de Matos  

Silvana Cristina Cruz e Melo  



 

 Pedagogo  

Denikid Araújo Albino    

Suporte Administrativo   

Ayres Siqueira Silva  

  

Suporte de Diagramação de atividades   

Jefferson Silvestre Alberti dos Santos  

  

Suporte de TI  

Andrei Alves Albuquerque dos Santos  

  

 Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Edifício da Faculdades Integradas do Vale do Ivaí, aos quinze dias do mês 

de julho do ano de dois mil e vinte.   

   

  

  

Jane Silva Bührer Taques  

Diretora Geral  


